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DECRETO Nº 083/2025 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o entendimento 
exarado pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário 1.151.237, 

CONSIDERANDO, a necessidade de dar nome oficial a logradouros e prédios públicos 
do município para fins de organização administrativa e identificação de espaços 
comunitários; 

CONSIDERANDO que, conforme a tese de repercussão geral fixada pelo STF, a 
competência para a denominação de prédios públicos é comum a ambos os poderes, 
permitindo que o Poder Executivo o faça por meio de decreto no exercício de sua 
competência administrativa; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica denominada "Praça Sancho Gonzaga" a praça pública localizada na 
Avenida Seis de Outubro, Bairro Centro, em frente ao cemitério municipal. 

Art. 2º As Secretarias Municipais competentes deverão adotar as providências 
necessárias para a instalação de placas de identificação e a devida atualização nos 
registros cadastrais do município. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 18 de setembro de 

2025. 

 

 

 
Ueliton Valdir Palmeira Souza 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 030/2025 
 

Designa enfermeira para exercer a função 
de Coordenadora de Atenção Básica do 
Município de Contendas do Sincorá-BA.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO FEDERADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e, 
 
CONSIDERANDO, a necessidade do Município em dispor de profissional habilitado para 
exercer as funções de Coordenador de Atenção Básica da Secretaria Municipal de 
Saúde;  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar a enfermeira MONIQUE MAIANE SOUZA SAMPAIO CUNEGUNDES, 
inscrita no CPF nº 033.***.***-66, COREN-BA n° 386.498, para exercer a função de 
Coordenadora de Atenção Básica do Município de Contendas do Sincorá-BA. 
 
Art. 2º - As atribuições do enfermeiro Coordenador na Atenção Básica envolvem funções 
gerenciais, assistenciais e educativas para garantir a qualidade e a organização dos 
serviços de saúde em nível de coordenação municipal.  
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições contrarias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 18 de setembro de 
2025. 
 

 
 
 
 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 
Prefeito Municipal  
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Decreto Financeiro n° 14/2025 de 01 de julho de 2025 

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no 

Orçamento Municipal, para os fins que se específica e 

dá outras providencias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 451/2024 de 

17/12/2024,  

Decreta: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Suplementar, no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 1.379.600,00 (um milhão trezentos e setenta e nove mil e seiscentos 

reais.), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação  

20  PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ   

20.201  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

20.201.04.122.0014.2.003  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS   

      24 - 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 125.000,00  

20.501  SECRETARIA M. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO   

20.501.15.451.0011.1.019  PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E 

JARDINS 
  

      45 - 4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 300.000,00  

20.501.15.451.0011.2.020  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA   

      65 - 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 60.000,00  

      69 - 3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00  

20.501.15.451.0011.2.021  MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO ROYALTIES/FUNDO 

ESPECIAL 
  

      77 - 4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 130.000,00  

20.601  SECRETARIA M. DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
  

20.601.11.334.0012.2.022  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE FOMENTO DE DESENV. 

ECONÔMICO DO MUNICÍPIO 
  

             91 - 3.3.90.36.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00  

30  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

30.702  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

30.702.10.122.0008.2.024  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (Recursos 

Próprios) 
  

      110 - 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 175.000,00  

      114 - 3.3.90.36.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 40.000,00  

      122 - 4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 5.000,00  

30.702.10.301.0008.2.026  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS 
  

       

      139 - 3.1.90.11.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00  

D4Sign 25cebe97-952b-4f06-8889-aa2d2102b8d7 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



PREFEITURA DE CONTENDAS DO SINCORA 

ESTADO DO: BA 

Exercício: 2025 

 
30.702.10.301.0008.2.029  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA   

      165 - 3.3.90.36.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 25.000,00  

30.702.10.303.0008.2.030   MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

DA ATENÇÃO BÁSICA 
  

             211 - 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 110.000,00  

40  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

40.802  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

40.802.08.122.0009.2.050  GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS   

      272 - 3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00  

40.802.08.244.0009.2.038  MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

      293 - 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 9.000,00  

      293 - 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 5.000,00  

      301 - 3.3.90.48.00.00  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 2.600,00  

50  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

50.401  SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER 
  

50.401.13.392.0016.2.011  MANUTENÇÃO DA CULTURA E FESTAS POPULARES   

Suplementação 

      346 - 3.3.90.36.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00 

50.402  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

50.402.12.361.0015.2.009  MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNDE  

      384 - 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 10.000,00 

50.402.12.361.0015.2.013  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

      404 - 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 50.000,00 

      413 - 3.3.90.36.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00 

      407 - 3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00 

      414 - 4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 3.000,00 

50.402.12.361.0015.2.014  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE  

      416 - 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 25.000,00 

Total Suplementação: 1.379.600,00 

 

Art 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do 

disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de março de 1964, a Anulação de Dotação; 

Redução 

20  PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO 

SINCORÁ 
   

      
20.101  GABINETE DO PREFEITO    

20.101.04.122.0014.2.002  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

DO PREFEITO 
   

      
      5 - 3.3.90.30.00.00 1500 Material de Consumo 10.000,00 

20.201  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    

20.201.04.122.0014.1.006  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO    

      14 - 3.3.90.47.00.00 1500 Obrigações Tributárias e Contributivas 90.000,00 

20.201.04.122.0014.2.003  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E 

FINANÇAS 
   

      
      19 - 3.1.90.13.00.00 1500 Obrigações Patronais 235.000,00 

      29 - 3.3.90.39.00.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 65.000,00 
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20.501  SECRETARIA M. DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICO 
   

      
20.501.15.451.0011.2.019   MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA    

      54 - 3.3.90.39.00.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 300.000,00 

20.501.15.451.0011.2.021  MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO 

ROYALTIES/FUNDO ESPECIAL 
   

      
      76 - 3.3.90.39.00.00 1720 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 130.000,00 

30  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    

30.702  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    

30.702.10.122.0008.2.024  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE (Recursos Próprios) 

   

      
      101 - 3.1.90.13.00.00 15001002 Obrigações Patronais 105.000,00 

      115 - 3.3.90.39.00.00 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 115.000,00 

30.702.10.301.0008.2.029  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

BÁSICA 
   

      
      158 - 3.1.90.13.00.00 1600 Obrigações Patronais 110.000,00 

30.702.10.301.0008.2.032  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA 
   

      
      181 - 3.3.90.39.00.00 1600 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 125.000,00 

40  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

40.802  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

40.802.08.122.0009.2.050  GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS    

Redução 

      268 - 3.3.90.32.00.00 1500 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 20.000,00 

40.802.08.244.0009.2.038  MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

  

     
      287 - 3.1.90.11.00.00 1660 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00 

      295 - 3.3.90.32.00.00 1661 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.000,00 

      298 - 3.3.90.36.00.00 1661 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 

      299 - 3.3.90.39.00.00 1661 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.600,00 

40.802.08.244.0009.2.046   GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS   

      305 - 3.3.90.32.00.00 1661 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 5.000,00 

      306 - 3.3.90.33.00.00 1661 Passagens e Despesas com Locomoção 500,00 

40.802.08.244.0009.2.048  PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - PROG. CRINÇA 

FELIZ 
  

     
      322 - 3.3.90.30.00.00 1661 Material de Consumo 500,00 

      327 - 3.3.90.39.00.00 1661 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00 

50  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

50.402  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

50.402.12.361.0015.1.016  AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, 

EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS P UNIDADES 

ESCOLARES 

  

     

      373 - 4.4.90.52.00.00 1569 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

50.402.12.361.0015.2.013  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
  

     
      394 - 3.1.90.11.00.00 15001001 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00 

      395 - 3.1.90.13.00.00 15001001 Obrigações Patronais 10.000,00 

      402 - 3.3.90.14.00.00 15001001 Diárias - Civil 3.000,00 

50.402.12.361.0015.2.014  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO 

EDUCAÇÃO - QSE 
  

     
      419 - 3.3.90.39.00.00 1550 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00 

Total Redução: 1.379.600,00 
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Art 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 

Prefeito Municipal 
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Decreto Financeiro n° 15/2025 de 01 de Julho de 2025 

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa do 

Orçamento Municipal para os fins que se específica e 

dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei de Diretrizes Orçamentaria nº 

448/2024 de 20/06/2024,  

Decreta: 

Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa no Orçamento Municipal vigente, 

no valor de R$ 100,00 (cem reais), promovendo o remanejamento dos valores e dotações que 

abaixo se especificam. 

Suplementação 

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 100,00 

Total Suplementação: 100,00 

 

 

Art 2º - Como para atender no artigo 1º deste Decreto, utilizar-se-á os recursos resultantes de 

anulação, de igual valor, nos respectivos projetos e/ou atividades, GND e modalidade de 

aplicação, conforme discriminação abaixo; 

Redução   

40  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
      

40.802  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
      

40.802.08.244.0009.2.038  MANUTENÇÃO DO FUNDO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
      

         
      300 - 3.3.90.46.00.00 1660 Auxílio-Alimentação 100,00    

Total Redução: 100,00    

 

Art 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 

Prefeito Municipal 
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11 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 19 de September de 2025,
17:48:38

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.


		2025-09-19T17:48:48-0300




